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Art. 4º

Art. 5º -

Art. 6º

Art. 7º

FELIPE TANAHASHI ALVES

Diretor-Geral

Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos

Câmara Municipal de Cuiabá

Unidade de Licitação, Contratos, Compras e 
Convênios

Atos

EXTRATO DO CONTRATO N.º 045/2025

ORIGEM: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2025 DO PREGÃO 

CONTRATADA: 

CNPJ: 

OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO É A CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO 
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, POR MEIO DO REGISTRO DE 

CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.

VIGÊNCIA: 05/12/2025 A 05/12/2026

DATA DE ASSINATURA: 05 DE DEZEMBRO DE 2025

VALOR DO CONTRATO:

Secretaria de Apoio Legislativo

Resoluções

RESOLUÇÃO Nº 036 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO, NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, DA LEI 
FEDERAL Nº 13.460, DE 26 DE JUNHO DE 2017, QUE VERSA SOBRE A PARTICIPAÇÃO, 
PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DOS USUÁRIOS DE SERVIÇOS PÚBLICOS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ – MT:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º

Art. 2º

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

VII -

VIII -

IX -

X -

XI -

XII -

XIII -

CAPÍTULO II

DOS DIREITOS DOS USUÁRIOS

Art. 3º

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

VII -

VIII -

CAPÍTULO III

DO CONSELHO DOS USUÁRIOS

Art. 4º

Art. 5º

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

VII -

VIII -

Parágrafo único.
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Art. 6º

I -

a)

b)

c)

II -

a)

§ 1º

§ 2º

§ 3º

suprida: 

I -

II -

§ 4º

Art. 7º

I -

II -
Metropolitana; 

III -

IV -

V -

VI -

Parágrafo único.

Art. 8º

I -

II -

§ 1º

§ 2º

§ 3º

§ 4º

§ 5º
um mesmo conselheiro. 

§ 6º

§ 7º

Municipal. 

Art. 9º

Parágrafo único.

Art. 10.

Art. 11.

I - Presidência; 

II -

III - Primeira Secretaria; 

IV -

§ 1º

I -

II -

III - representar o Conselho perante a Presidência da Câmara Municipal e demais 

IV -

§ 2º

I -

II -

§ 3º

I -
Conselho; 

II -

III -

§ 4º

I -

II -

§ 5º

Art. 12.

Art. 13.

Art. 14.

pauta. 

CAPÍTULO IV

DA CARTA DE SERVIÇOS AO USUÁRIO E QUADRO GERAL DE SERVIÇOS

Art. 15.

Art. 16.

I -

II -

a)

b)

c)

d)

e)

f)

III -

a)

b)

c)

d)

e)

IV -

Art. 17.

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100360032003200300032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



20Gazeta Municipal de Cuiabá - Terça-feira, 09 de Dezembro de 2025 Página

GAZETA MUNICIPAL DE CUIABÁ Ano V | Nº 1260

I -

II -

III -

Art. 18.

Art. 19.

I -

II -

III -

Parágrafo único.

Presidência da Câmara Municipal. 

CAPÍTULO V

DO SERVIÇO DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO – SIC

Art. 20.

I -

II -

a)

b)

c)

d)

III -

IV -

a)

b) principais temas e demandas recorrentes; 

c)

d)

V -

Municipal. 

CAPÍTULO VI

DA AVALIAÇÃO CONTINUADA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

Art. 21.

considerando, no mínimo: 

I -

II -

III -

IV -

V -

Art. 22.

§ 1º

§ 2º

§ 3º

Art. 23.

de seus dados pessoais. 

Art. 24.

I -

II -

III -

CAPÍTULO VII

DA OUVIDORIA

Art. 25.

Art. 26.

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

VII -

VIII -

IX -

a)

b)

c)

d)

e)

X -

XI -

XII -

XIII -

Parágrafo único.

CAPÍTULO VIII

DA CONDUTA DOS AGENTES PÚBLICOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ

Art. 27.

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

socioeconômica ou outra;

VII -

VIII -
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IX -

X -

XI -

XII -

XIII -

XIV -

CAPÍTULO IX

DO ELOGIO, DA RECLAMAÇÃO E DA SUGESTÃO

Art. 28.

I -

II -

Parágrafo único.

Art. 29.

Parágrafo único.

Art. 30.

§ 1º

I -

II -

III -
medida. 

§ 2º

CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 31.

Art. 32.

Art. 33.

VEREADORA PAULA CALIL

PRESIDENTE
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